
' Sábado, 25 de janeiro äc 194Z 0 1 A R I O O F I C I A t 
do Estado de São Paulo (£. U. do Brasil) 

i N u m . 29 — Ano 57.$ 

D E C R E T O N . 16.791. D E 24 D E JANEIRO D E 194T 

— Dispõe sobre relotação de cargo. 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O DS 

S A O P A U L O , u s a n d o de suas atribuições e no s t e r * 
m o s d o a r t i g o 22 do d e c r e t o - l e i n . 14.138, de 18 do 
agos to de 1944, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — F i c a r e l o t a d o no D e p a r t a m e n t o da 

Produção A n i m a l , d a S e c r e t a r i a d a A g r i c u l t u r a , u r a 
c a r g o de Escriturário, c l a s se I, d a T a b e l a I I I , da P a r 
t e P e r m a n e n t e , d o Q u a d r o G e r a l , l o t a d o no Instituía 
de Administração, d a F a c u l d a d e de Ciências Econô
m i c a s e A d m i n i s t r a t i v a s , d a U n i v e r s i d a d e de São 
P a u l o , o c u p a d o p o r F r a n c i s " » M o r e i r a de C a m a r g o . 

A r t i g o 2 .o — O título d a s e r v i d o r a de que t r a t a 
este d e c r e t o será a p o s t i l a d o pe l o Secretário do G o 
v e r n o e a a p o s t i l a p u b l i c a d a n o órgão o f i c i a l . 

A r t i g o 3 .0 — E s t e d e c r e t o entrará em v i g o r na 
d a t a de s u a publicação. 

Palácio d o G o v e r n o d o E s t a d o de São P a u i o , em 
24 de j a n e i r o de 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C F J O O S O A R E S 
F r a n c i s c o Malta Cardoso 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l da S e c r e t a r i a do 
G o v e r n o , e m 24 de j n n c i r o de 1947. 

C a s s i a n o R i c a r d o — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N.o 18.792,* D E 24 D E JANEIRO D E 1947. 
' Dispõe sobre relotação de cargo. — 

O Interventor F ede ra l no Estado de São Pau lo , u s a n 
do de suas atribuições e nos termos do ar t igo 22 do D e 
creto- le i n.o 14.138, de 18 de agosto de 1944. , . 

; D E C R E T A T : 
I A r t i g o l .o — F i c a re lotauc no Depar tamento da P r o - ! 
' dução Vegeta l — Divisão i e Experimentação e Pesquisas i 

d a Secre tar ia da A g r i c u l t u r a , u m (1) cargo da erre i ra ds 
Escriturário d a Tabe la I I I d a .Parte Pe rmanen te do Q u a . 
dro G e r a l lotado no Serviço ae Se r i c i cu l tu ra da mesma 3 e - ; 
c re tar la , do qua l é ocupante Faus t o Lac e rda N o g u e i r a . ! 

A r t i g o 2.o — N o corrente exercício, o funcionário re-
[ lotado por éste Decreto c o n t i n u a r a a ser pago por conta 
[ d a dotação correspondente ao cargo por ele ocupado, 

med iante atestado de frequfcncia encaminhado áo Ser 
viço de Se r i c i cu l tu ra pelo i x p a r t a m e n t o da Produção Ve
getal . 

A r t i g o J.o — O título de funcionário de que t r a t a 
este Decreto será apost i lado pelo Secretário da A g r i c u l 
t u r a e a apos t i l a pub l i c ada n o órgão o f i c ia l . 

A r t i g o 4.o — O presente decreto entrará em vigor na 
da ta de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de 3 . Paulo , em 24 de 
j ane i ro de 1.947. 

José Carlos de Macedo Soares 
Franc i s co Maita Cardoso 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a U e r a l da Secre tar ia do Go
verno, ao 24 de jane i ro de 1.947. 

Cassiano Ricardo 
Dire to r G e r a l 

D E C R E T O N.o 16.793 D E 24 D E JANEIRO D E 1S47. 

Dispõe sobre relotação de cargo. 
O Interventor Fede ra l no Estado de São Pau lo u s a n 

do de suas atribuições e nos termos do art igo 22 do D e 
creto- le i 14.13a, de 18 de agôfto de 1944, * 

D E C R E T A 

Ar t i go l.o — P i c a re lotado n a D i r e t o r i a G e r a l da Se
c re ta r i a d a Justiça e Negócios do In te r i o r , 1 (um) ca i go 
da ct*rreira de Escriturário, da Tabe la I I I , da Par t e t e r , 
manente , do Quadro G e r a l , ao qua l é ocupante E iane l inda 
Rodr igues Bo te lho , lotado no Depar tamento de E d u c a 
ção Física, da Secretária d a Eaucação e Saúde Pública. 

A r t i g o 2.o — N o corrente exercício o funcionário r e 
lotado por este Decreto con t inuara a ser pago por conta 
da dotação correspondente ao cargo por êle ocupado, me
diante atestado de frequëncxa encaminhado ao D e p a r t a 
mento de Educação Física pela Secre tar ia da Justiça. 

A r t i g o 3.o — O título do funcionário de que t r a t a este 
Decreto será apost i lado pelo Secretário d a Justiça e N e 
gócios do Inter ior . 

A r t i g o 4.o — Este Decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do i s t a d o de São Paulo , ém 24 
de j ane i ro de 1.947. 

José Car los de Macedo Soares 
Arthur P . de Aguiar Whitaker 

Pub l i cado ne. D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia do G o 
verno, em 24 de jane i ro de lt>47. 

Cass iano R i c a r d o 
D i r e t o i G e r a l 

P A L A C I O D O G O V E R N O 

_ O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe confere o 
§ 2.o, do art igo 4.o, do decreto- le i n . 15.546, de 26 de 
dezembro 'de 1946, e atendendo a indicação da Sociedade 
R u r a l B r a s i l e i r a , 

Resolve nomear o senhor A n t o n i o B e n t o Fe r raz , p a r a 
exercer, pelo prazo de três anos, o manda to de membro 
do Conse lho Rodoviário do Depar tamento de Es t r adas de 
Rodagem. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 24 
de jane i ro dé 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S . 

— O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe confere o § 
2 . 0 , do art igo 4.o, do dscreto- le i n . 15.546, de 26 de de 
zembro de 1946, e atendendo a indicação d a Federação 
das indústrias do Estado de São Pau lo , 

Resolve nomear o engenheiro senhor A lc ides X a n d e , 
p a r a exercer, ps lo prazo de^três (3) anos, o manda to de 
membro do Conse lho Rodoviário do Depar tamento de E s 
tradas de R o d a g e m . 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 24 
de jane i ro de 1947. * 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S . 1 

— O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe confere o § 
,2.o, do ar t igo 4.o, do decreto- le i n . 15.546, de 26 de de
zembro de 1946, e atendendo a indicação d a Federação do 
Comércio do Es tado de São Pau l o , 

Resolve nomear o senhor Pau l o Plínio d a S i l v a P rado , 
p a r a exercer, pelo prazo de três (3) anos, o mandato de 
membro do Conselho Rodoviário do Depar tamento de E s 
t radas de Rodagem. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 24 
; de jane i ro de 1947. 
I JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S . 

g u r a m como vagos, cr iados pelo Decre to- le i 16.214, de 
19 de outubro de 1946. 

• A r t i go 2.o — Este Decreto en t r a ra e m vigor n a da ta 
de sua publicação. -

Palácio do Governo do Es tado de Sao Pau lo , e m 24 
de jane iro de 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Plínio Ca iado de Cas t ro 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia do G o 
verno, em 24 de jane iro de 1947. 

Cass iano R i c a r d o _ „ . . i 
D i r e t o r G e r a l . • • . 4: . 

D E C R E T O N . o lê.786, D E 24 D E J A N E I R O DÊ 1947 

Dispõe sobre lotação de cargo . 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos do a r 
t igo 22 do decreto- le i 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

D E C R E T A : , ' 
A r t i g o l . o — P i c a lo tado n o Depar tamento de í,au-

cação Física, d a Secre tar ia d a Educação e Saude Pública, 
1 (um) cargo d a ca r r e i r a de Médico d a T a b e l a I I I d a P a r t e 
P e rmanen t e do Quadro G e r a l , que f i gu ra como vago, c r iado 
pelo decreto- le i 15.979, de 20 de agosto de 1946. 

A r t i g o 2 . 0 Es te decreto entrará e m vigor n a d a t a 
de sua publicação. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São P a u l o , . e m 24 
de j ane i r o de 1947. 

J O S E ' C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Plínio Ca iado de Cas t ro 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia do G o 
verno, em 24 de jane i ro de 1947. 

Cass iano R i c a r d o — D i r e t o r G e r a l , f ... 

! D E C R E T O N . o 16.787, D E 24 D E J A N E I R O D E 1947 
Dispõe sobre lotação de cargo . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições e n o s termos do a r 
t i go 22 do decreto- le i 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

D E C R E T A : 
i A r t i g o l . o — F i c a m lotados no Depar tamento de P r o -
! f i l a x i a d a L e p r a , d a Secre tar ia d a Educação e Saude Pú-
I b l i ca , 2 (dois) cargos da ca r r e i r a de En f e rme i ro d a T a 

be la I I I d a Pa r t e Pe rmanen te do .Quadro G e r a l , que f i 
g u r a m como vagos, cr iados pelo décreto-lei 16.107, de 14 
de setembro de 1946. 

A r t i g o 2 .o — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São P a u l o , em 24 
de jane i ro de 1947. 

J O S E ' C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
P l i n i o Ca iado de Cas t ro 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia do G o 
verno, em 24 de jane i ro de 1947. 

Cass iano R i c a r d o — D i r e to r G e r a L - j 

. D E C R E T O N . 16.788, D E 24 D E JANEIRO D E 1949 

Dispõe sobre lotação de cargo. 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos do a r 
tigo 22 do Decre to - l e i 14.138, de 18 de agosto tíe 1944, 

Decreta: 
A r t i g o l . o — F i c a lotado n a D i r e t o r i a do Serviço de 

Saude Esco lar , do Depar tamento de Saude, d a Secre tar ia 
da Educação e Saude Pública, 1 (um) cargo d a ca r r e i r a 
de Médico d a T a b e l a I I I d a Par t e Pe rmanen te do Q u a 
dro G e r a l , que f i gu ra como vago, Criado pelo Decre to - l e i 
15.979, de 20 de agosto de 1946. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau l o , em 24 
de jane i ro de 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Plinio Caiado de Castro. 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia do G o 
verno, em 2*4 de jane i ro de 1947. 

Cassiano Ricardo — D i r e t o r G e r a l , 

D E C R E T O N . 16.789, D E 24 D E J A N E I R O D E 1947 
Dispôs sobre lotação de cargo. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , de acordo com o disposto no parágrafo único do 
art igo 2 . 0 do Der re to - l e i 15.400, de 27 de dezembro de 
1945, e nos termos do art igo 22, do Decre to - l e i 14.138, de 
18 de agosto de 1944, 

Decreta: 
Ar t i g o l . o — F i c a lotado, no Depar tamento de D e 

fesa Sanitária d a Ag r i cu l tu ra , d a Secre tar ia d a A g r i c u l 
tu ra , Indústria e Comércio, u m cargo da classe M , d a c a r 
r e i r a de B io log is ta , d a Tabe la I I I , da Pa r t e Permanente , 
do Quadro G e r a l , c r iado pelo Decre to - l e i 16.133, de . . . . 
26I9|46. 

A r t i g o 2.o — Este Decreto entrará em vigor n a d a t a 
de sua publicação. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , em 24 
de jane i ro de 1947. 

JOSÉ C A R I O S D E M A C E D O S O A R E S 
Francisco Malta Cardoso. 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia do G o 
verno, e m 24 de jane i ro de 1947. 

Cassiano Ricardo — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 16.790, D E 24 D E J A N E D 3 Q D E 1947 

— Dispõe s o b r e lotação de c a r g o . 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E 

S A O P A U L O , u s a n d o de suas atribuições e nos t e r 
m o s d o a r t i g o 22 d o d e c r e t o - l e i n . 14.138, de 18 de 
agosto de 1944, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o .— F i c a l o l a d o n o D e p a r t a m e n t o de 

P r o f i l a x i a d a L e p r a d a S e c r e t a r i a de E s t a d o dos N e 
gócios d a Educação e S a u d e Pública, 1 (ura) c a r g o de 
Técnico de Documentação, padrão L d a T a b e l a H d a 
P a r t e P e r m a n e n t e do Q u a d r o G e r a l , c r i a d o nos t e r 
m o s d o a r t i g o 7.o, i t e m I l e t r a " f " do d e c r e t o - l e i n . 
16.707, de 13 de j a n e i r o de 1947. 

A r t i g o 2 ,o — Es t e dec r e t o entrará e m v i g o r n a 
i d a t a de s u a publicação. 

Palácio d o G o v e r n o d o E s t a d o de São P a u l o , e m 
24 de j a n e i r o de '1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
P l i n i o C a i a d o de C a s t r o 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a do 
G o v e r n o , e m 24 de i a n e i r o de 1947. 

C a s s i a n o R i c a r d o — D i r e t o r G e r a l . 

A r t i g o 2.o — N o c o r r e n t e exercício o funcionário 
r e l o t a d o p o r este .decre to continuará a s e r p a g o p o r 
c o n t a d a dotação c o r r e s p o n d e n t e ao c a r g o p o r ele 
o c u p a d o , m e d i a n t e a tes tado de frequência e n c a m i 
n h a d o ao D e p a r t a m e n t o d o Serviço P u b l i c o p e l a r e 
f e r i d a P r o c u r a d o r i a do Patr imônio Imob i l i á r io e 
C a d a s t r o do E s t a d o . . . . . . „ „ 

A r t i g o 3 .0 — 0 título d o funcionário de q u e t r a 
t a este d e c r e t o será a p o s t i l a d o p e l o Secretár io d a 
íustiça e Negócios do I n t e r i o r e a a p o s t i l a p u b l i c a d a 
no órgão o f i c i a l . . 

A r t i g o 4 .o — E s t e d e c r e t o e n t r a r a e m v i g o r n a 
d a t a de s u a publicação. ' 

Pa lác io do G o v e r n o d o E s t a d o de S a o P a u l o , e m 
24 de j a n e i r o de 1947. _ 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
E d g a r d B a p t i s t a P e r e i r a 

P u b l i c a d o na D i r e t o r i a G e r a l da S e c r e t a r i a do 
G o v e r n o , e m 24 de j a n e i r o de 1947. • 

Cassiano R i c a r d o — D i r e t o r G e r a l . 

— : I 
D E C R E T O N . 16.782 D E 24 D E JANEIRO D E 1947 

Dispõe sobre relotação de cargo. 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos do art igo 
* 22 do decreto-lei 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 
Ar t i go l.o — F i c a re lotado n a P rocurado r i a do P a t r i -

jnônio Imobiliário e Cadas t ro do Estado, d a Secre tar ia d a 
Justiça e Negócios do Inter ior , 1 (um) cargo de P r o c u r a 
dor da Tab e l a I I I da P a r t e Pe rmanen te do Q u a d r o Ge 
r a l , do qua l é ocupante E d m u n d o X a v i e r R ibe i r o de M e n -
Sonça, lotado no Depar tamento do Serviço Público, da Se
c r e t a r i a do Gove rno . 

A r t i g o 2.o — N o corrente exercício o funcionário re lo 
tado por este decreto continuará a ser pago por conta da 
dotação correspondente ao cargo po r ele ocupado, m e d i a n 
te atestado de frequência encaminhado ao Depar tamento 
do Serviço Público pe la re fer ida P r o cu rado r i a do P a t r i 
mônio Imobiliário e Cadas t ro do E s t ado . 

A r t i g o 3 .0 — O título do funcionário de que t r a t a este 
decreto será apost i lado pelo Secretário da Justiça e Negó-
Silos do Inter ior e a apost i la pub l i cada n o órgão o f i c i a l . 

A r t i g o 4.o — Este decreto entrará em vigor na d a t a 
de s u a publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 24 de 
jane i ro de 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Edgard Baptista Pereira.. 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l 'da Secre tar ia do G o 
verno, em 24 de jane i ro de 1947. 

Cassiano Ricardo — D i r e t o r Geral . | 

D E C R E T O N . 16.783 D E 24 D E JANEIRO D E v>ri 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O | 
P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos do art igo 
22 do decreto- le i 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 
A r t i g o l.o — F i c a relotado n a P rocurado r i a do P a 

trimônio Imobiliário e Cadas t ro do Estado ' 1 (um) cargo 
de P rocurador , da Tabe la I I I , da Pa r t e Permanente , do 
Q u a d r o G e r a l , do qua l é ocupante D j a l m a Jordão Raposo 
Magalhães, lo tado no Depar tamento do Serviço Público 

' d a Sec re ta r i a do Gove rno . 
A r t i g o 2.o — N o corrente exercício o funcionário r e 

lo tado por este decreto continuará á ser pago por conta 
da dotação correspondente ao cargo por ele ocupado, me 
d ian te atestado de frequência encaminhado ao D e p a r t a 
mento do Serviço Público pe la re fe r ida P ro cu rado r i a do 
Patrimônio Imobiliário e Cadast ro do Es tado . 

A r t i go 3.o — O título do funcionário de que t r a t a 
este decreto será apost i lado pelo Secretário d a Justiça e a 
apos t i l a pub l i cada no órgão o f i c i a l . 

A r t i g o 4.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Es tado de São P a u l o , em 24 de 
jane i ro de 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Edgard Baptista Pereira. 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia do G o 
verno, em 24 de j ane i ro de 1947. 

Cass iano R i c a r d o — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 16.784, D E 24 D E J A N E I R O D E 1947 
* 

Derroga o Decreto n . 16.718, de 15 de 
janeiro de 1947. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições que lhe são confer idas 
po r le i , 

Decreta: 
Ar t i go l . o — P i c a revogado o Decreto n . 16.718, de 

15 de jane i ro de 1947, n a par te referente à relotação n o 
Depar tamento do Serviço Público, d a Secre tar ia do G o 
verno, de 1 (um) cargo de A u x i l i a r de Escritório, do 
Quadro Provisório, lotado no Ins t i tuto de Administração, 
da Facu ldade de Ciências Econômicas e Admin i s t ra t i vas 
d a Univers idade de São Pau lo , que por força do disposto 
no Decre to - l e i 16.599, de 30 de dezembro de 1946, passou 
a in tegrar a classe H, da car re i ra de Escriturário, da T a 
bela I I I , d a Pa r t e Pe rmanente , do Q u a d r o G e r a l , e 
ocupado por M a r i a Aparec ida A n d r a d e . 

Ar t i go 2.o — Este Decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação, revogadas as disposições era contrário. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau i o , e m 24 
de jane i ro de 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 

Edgard Baptista Pereira 
Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia dc G o 

verno, em 24 de janeiro de 1947. r . 
Cass iano R i c a rdo / 
D i r e t o r G e r a l . ' ; • . 

D E C R E T O N . 16.785, D E 24 DE J A N E I R O D E 1947 

Dispõe sobre lotação de cargos. 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos do a r 
tigo 22 do Qecreto- le i 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 
Ar t i go l . o — F i c a m lotados no Depar tamento de P r o 

f i l a x i a da Lepra , da Secre tar ia da Educação e Saúde Pú
b l i ca , 2 (dois) cargos de Técnico de Laboratório d a T a 
bela I I I da Pa r t e Pe rmanen te do Quadro G e r a l , que f i -
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